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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIANº 02/2023 – CMDCA – Presencial Biênio 

2023/2025. 

DATA:  21/03/2023 

ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO DAS DORES, nº 29 - PRAIA DO SONHO 

HORÁRIO DE INÍCIO: 14h00min hs 

(1ªchamada) 

HORÁRIO DO TÉRMINO: 16h00minhs. 

PAUTA: 01 - Comissão de Eleição do Conselho Tutelar ; 02 - Edital FUMCAD 02/2022 

ORDEM DO DIA: Ata de reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente, realizada na Sala dos Conselhos Sito à Rua Sebastião das Dores, 29 – Praia dos 

Pescadores, Itanhaém/SP, com a primeira chamada às 14hs, conforme já agendado e segunda 

chamada as 14:22 hs. A presidente iniciou a reunião cumprindo o protocolo de Leitura da Ata 

Anterior, na qual foi realizada a Eleição deste Conselho para o Biênio 2023/2025, sendo aprovada 

por unânimidade. Dando prosseguimento à reunião que ,contou com a presença do Secretário do 

Desenvolvimento Social, Sr. Hugo Di Lallo, que fez importantes contribuições para as pautas 

apresentadas. PAUTA nº 01 – Comissão de Eleição do Conselho Tutelar  a presidente Fernanda 

pontua que em reunião anterior discutimos a necessidade de criação de comissão especifica para 

o processo, o secretário de assistência relata  à respeito dos representantes do poder público, pela 

responsabilidade e forte atuação, em vias da eleição em outubro, para o Conselho Tutelar, caso 

os membros não estejam participando, pode se alterar os mesmos, que estará à disposição, pois 

muitas decisões a respeito de divulgação, urna, cartório eleitoral, precisam ser definidas pela 

comissão. A Srª. Margareth pontuou sobre os prazos de reutilização das urnas, já que 

recentemente foram usadas, para verificarem no cartório, se já estão disponíveis. Sr.Hugo lembra 

que o edital  de 2019 precisa ser atualizado, que a publicação deve ser realizada até 16 de abril. A 

Sra. Silvana comenta que todo o processo é acompanhado pelo Ministério Público, na pessoa da 

Promotora da Vara da Infancia  Drª Luciana. O Srº . Hugo informará ao departamento de 

comunicação, na pessoa do Srº . Felipe, para prestar apoio e definir toda divulgação da eleição 

para o Conselho Tutelar. A Srª. Fernanda questiona o número de pessoas para atuarem na plenária, 

que votará os recursos, que 04 (quatro) seria um bom número, 02 (dois) do poder público, 02 

(dois) da Organização da Sociedade Civil, Sra. Silvana acrescenta que a presidente terá o voto de 

desempate, a Srª . Margareth e a Srª .Cida aceitam ser as representantes da Organização da 

Sociedade Civil, e a Srª. Silvana e Srª Josana como representantes do poder público, (da 

representação da segunda, a mesma não estava presente, foi realizado contato via telefone para a 

participação , tendo esta aceitado) ; a Srª  Lilian , secretária da Sala dos Conselhos  se prontificou 

a pegar o modelo de resolução e documentos para aporte a comissão,  ficando assim determinado 

pelo colegiado a Comissão da Eleição do Conselho  Tutelar 2023 ; pela RESOLUÇÃO CMDCA 

N° 01/2023, Dispõe sobre a Criação da Comissão Especial de Eleição dos Conselheiros 

Tutelares e Regulamenta o espectivo processo de escolha, para o quadriênio 2024/2027, e dá 

outras providências. 1- Silvana Rodrigues – Representante Poder Público – Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social; 2 - Josana Campos Bastos – Representante do Poder 

Público – Secretaria de Educação; 3- Maria Aparecida dos Santos – Representante da Sociedade 

Civil; 4- Margareth Lourdes de Barros - Representante da Sociedade Civi; 5- Fernanda Regina 

Malagodi Amin – Presidente Conselho Municipal da Criança e do Adolescente., devendo esta ser 

publicada, ainda fica definido que a conselheira Silvana fará a revisão dos documentos e 

apresentação a comissão, agendado também reunião da comissão junto ao Ministério Público dia 

12 de abril as 15 hs na sala da promotoria. PAUTA 02 - Edital FUMCAD 02/2022, Silvana relata 

que foi avaliado os projetos e que todos estão dentro dos eixos do edital, que se faz necessário em 

próximo edital termos com mais clareza os critérios de classificação, notas de corte se 

comprometendo junto ao coletivo de apresentar uma minuta ao conselho; o Srº .Agostinho sugere 

um banco de dados, efetivo e permanente. A  Sra.Cida informa que o CONDECA tem modelos . 

Não havendo mais nada a tratar, encerrada a Reunião ás16:00 hs, e a Ata que foi lavrada por mim, 
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Maria Aparecida Ivankio,1ªsecretária, que após lida e aprovada será assinada por todos os 

presentes. 

 

Conselheiros BIÊNIO 2023/2025:  

1- Luana Cristina Aoki 

2- Silvana Rodrigues Costa 

3- Josana Campos Bastos 

4- Viviane Silva de Paula 

5- Daniela Stein Viola Alves de Lima 

6- Rodrigo Dias Ferreira Prado 

7- Eliane Tavares dos Anjos Faustino 

8- Gilberto Carlos Pereira Neto 

9- Helena Kersevani Tomás 

10- Soraya Ribeiro Rodrigues da Silva 

11- Thiago Fernandes Pereira 

12- Juliana de Paula Ferreira 

13- Sandra Galvão Branco Spiess 

14- Ana Claudia Lima Bianchini 

15- Fernanda Regina Malagodi Amin  

16- Maria Aparecida dos Santos 

17- Margareth Lourdes de Barros 

18- Ana Paula Simões 

19- Agostinho dos Santos Mesquita Martins 

20- Maria Bernadete da Silva 

21- Francis Caroline Mautone Pitta Martins 

22- Jonas de Souza Lima 

23- Izabel Gomes Solani 

24- Vera Lucia Candido dos Santos  

 

 

Fernanda Regina Malagodi Amin 

Presidente do CMDCA 
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